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Projeto de Lei Legislativo de nº 007/2025, de 30 de junho de 2025 
  

 

“Dispõe sobre denominação de 

logradouros públicos(ruas) do 

Município de Doutor Ricardo/RS.” 
 

 
 

No uso das atribuições que confere o Regimento Interno dessa Casa 

Legislativa, submetemos para apreciação do Plenário o Projeto de Lei Legislativo nº 

007/2025. 

 

 

Art. 1°- Fica denominada “RUA RONALDO REBELATTO”, (in memoriam), 

o trecho da via pública “RUA PROJETADA D”, com área de 2.871,79 m²   localizada no 

Loteamento Nossa Senhora da Salete, tendo seu início na junção com a RUA VEREADOR 

AIRTON DE BORTOLI, prolongando-se até o entroncamento com a RUA CLÓVIS 

MANOEL TASSI, no Bairro Centro, nesta cidade. 

 

Parágrafo Único – A rua denominada por esta lei se tiver prolongamento de seu 

perímetro expandido manterá sua denominação até o final de sua expansão, dentro 

da área de perímetro urbano. 

 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, a presente lei passa a 

viger na data da sua publicação. 

 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Doutor Ricardo, aos trinta 

dias do mês de junho do ano de 2025. 

 
 
 

 

 
 
 

ROGERIO BERTONCELLI DORIGON 

Presidente do Poder Legislativo Municipal 
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Justificativa ao Projeto de Lei Legislativo nº 007/2025 

 
 

Senhor Presidente 

Colegas vereadores(as) 

 

 

Ao cumprimentá-los respeitosamente, tenho a honra de submeter à elevada 

apreciação e aprovação dos colegas Edis desta Casa Legislativa, o Projeto Legislativo 

007/2025, que dispõe sobre denominação e identificação de logradouro público (rua) do 

Município de Doutor Ricardo/RS. 

Minha proposta é nomear esta rua em homenagem ao saudoso cidadão 

Ricardense, o Sr. Ronaldo Rebelatto (in memoriam), que nos deixou de forma prematura 

no dia 01 de outubro de 2017, aos 36 anos. 

RONALDO REBELATTO 

Nasceu em Putinga em 07 de novembro de 1980, filho de Adoir Francisco 

Rebelatto e Mirtes Giacobbo Rebelatto. Tinha 2 irmãos mais novos, Fabio Junior Rebelatto 

(in memoriam), falecido em 01/01/2005 e Alexandre Rebelatto, mudou-se para Doutor 

Ricardo com 2 anos, foi alfabetizado e concluiu seu ensino fundamental na Escola Estadual 

de Ensino Médio Doutor Ricardo. Após, frequentou o Instituto Estadual de Educação 

Monsenhor Scalabrini, em Encantado e a Escola Estadual de Educação Básica José 

Plácido de Castro, em Relvado, apesar de anos estudando, acabou não conseguindo 

concluir o Ensino Médio.  

Filho de agricultores, Ronaldo começou a trabalhar muito jovem, auxiliando 

seus pais na lavoura, porém, iniciou sua vida profissional com carteira assinada em 

01/12/2000 na FWM indústria de Móveis LTDA, onde permaneceu até 11/12/2002. 

Posteriormente, deu continuidade à sua trajetória profissional na empresa Versittá Mobile 

LTDA, também do ramo da Indústria de Móveis e Comércio, onde trabalhou de 01/10/2003 

a 21/01/2004. Vale ressaltar que Ronaldo possuía uma grande admiração pelo amigo e 

proprietário da FWM, pois mais do que conceder-lhe um emprego, foi quem o ensinou a 

profissão de marceneiro, a qual a partir desse momento, Ronaldo se identificou e passou a 

reconhecer-se profissionalmente como marceneiro. Transferiu-se para Encantado em 

2004, onde trabalhou de 08/09/2004 a 01/06/2005 na Indústria de Móveis Luzzi. Seu 

último emprego com carteira assinada foi na Redemac Belmac, onde trabalhou de 

03/10/2005 a 29/03/2014. Durante esse período, realizou um curso especializado na 

colocação de pisos laminados em São Paulo, e integrando a equipe da Belmac, 
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aprimorou-se em acabamentos no geral, dentro do setor da construção civil. Ao longo de 

sua trajetória, Ronaldo foi agregando conhecimento e experiência no ramo. Em 2014, ao 

perceber uma crescente demanda no mercado de trabalho, decidiu aventurar- se e 

fundou a RR Laminados, sua própria empresa voltada na colocação de pisos laminados e 

acabamentos em geral, na área da construção civil. Esse passo representou um 

verdadeiro marco na sua vida profissional, trazendo-lhe muito orgulho, pois além de 

conquistar reconhecimento pelo seu trabalho minucioso e de qualidade, construiu valiosas 

amizades ao longo do caminho.  

Paralelamente à sua vida profissional, Ronaldo foi colecionando muitos amigos, 

principalmente por meio do futebol, onde sempre jogou e em certos momentos também 

auxiliou como dirigente, ele amava tudo que envolvia este desporto. Podemos destacar em 

Ronaldo o apreço que ele tinha pelos seus amigos e como esse sentimento era recíproco. 

E não poderia ter sido diferente, Ronaldo só se atrasou e acabou enfrentando o temporal 

que resultou em sua morte, porque parou para auxiliar seus amigos que estavam com o 

carro estragado. 

 Ronaldo vivia em união estável com Márcia Maria Cappelari desde 2006, ele é 

pai de Sofia Cappelari Rebelatto, fruto desta relação. Ressaltando que Ronaldo foi um 

ótimo marido e um pai exemplar, hoje, Márcia dedica tudo o que tem a ele com grande 

gratidão. Como citado acima, Ronaldo faleceu em 01 de outubro de 2017, aos 36 anos, 

por hemorragia intracraniana devido a fratura sofrida no crânio, ocasionada pela queda de 

um poste de madeira da RGE sobre seu carro. Ele foi sepultado no jazigo da família, no 

cemitério Católico na cidade de Doutor Ricardo. 

 Eu Márcia, em nome de toda família gostaria de agradecer imensamente ao 

Vereador e Presidente da Câmara de Doutor Ricardo, Rogério Bertoncelli Dorigon, pela 

´proposição desta homenagem e também a todos que contribuíram. Apesar do pouco 

tempo nesta vida terrena, Ronaldo deixou marcas na vida de todas as pessoas que tiveram 

a oportunidade de conviver com ele. Sabia trabalhar, mas também se divertir, foi uma 

pessoa de carácter, justo, com princípios e valores, contribuindo com a comunidade 

sempre que necessário. Ronaldo sempre foi capaz de enxergar o lado positivo em todas 

as situações, mesmo nas mais difíceis, assim, a luz que carregava dentro de si, 

permanecerá para sempre acesa em nossas memórias e em nossos corações. Para 

sempre lembrado. 

Trata-se de homenagem justa e merecida aos familiares e a memória do 

Senhor RONALDO REBELATTO (in memoriam), conforme descrito acima no breve 

histórico de sua vida, teve sua trajetória baseada no trabalho honesto, na alegria de viver 

intensamente com fé e muita esperança de que mesmo com todas as dificuldades 

impostas em nossas vidas, suas ações e atitudes sempre foram de ajudar o próximo, 

acreditando em dias melhores para todos. 
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 Com o intuito de oferecer condições que facilitem a localização das 

residências, as entregas de produtos ou documentos, faz-se necessário nomear e 

identificar ruas em nosso município. 

Considerando oportuna a aprovação desse projeto de lei, que denomina 

logradouros públicos em nosso perímetro urbano conto com o apoio dos colegas da casa. 

Agradecido pela compreensão dos Colegas Edis, estendo cordiais saudações. 

 

           Sala das sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Doutor Ricardo 

            

           Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 

 

ROGERIO BERTONCELLI DORIGON 

Presidente do Poder Legislativo Municipal 
 

mailto:camara@camaradoutorricardo.rs.gov.br

